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MENSAGEM Nº 020/2018-PMBN                                                        

  

 

Brasil Novo/PA, 18 de Outubro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor 

WEDER MAKES CARNEIRO 

Presidente da Câmara Municipal de Brasil Novo/PA 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e vereadoras, 

          

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, nos 

termos do caput do Art. 55, da Lei Orgânica Municipal, o Projeto de Lei que dispõe 

sobre permuta do Lote nº 15, da quadra 16, medindo 350,00m², e do Lote nº 17, da 

quadra 16, medindo 350,00m², pertencentes ao Poder Público Municipal, com o Lote nº 

06 da quadra 50, medindo 800,19m², pertencente ao Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS 

LOPES DA SILVA. 

A permuta em questão, faz-se necessário posto que o imóvel que passará a 

pertencer ao Município de Brasil Novo se localiza perto do poço amazônico nº 01, sendo 

composto em parte por vegetação alta. Assim, a iminente necessidade de conservação da 

área, para preservação dos recursos hídricos advindos daquele poço. 

Nesse intuito, a permuta na qual se pleiteia autorização legislativa, garantirá que 

o Município de Brasil Novo possa ser o proprietário da área na proximidade do poço 

amazônico, preservando a vegetação natural daquela redondeza, e garantindo que 

Particulares não venham a desmatar ou proceder ações que danifiquem/prejudiquem o 

abastecimento daquela fonte. 

Diante do acima exposto, submete-se esta proposição à análise e aprovação desta 

Casa Legislativa, e solicitamos que a presente proposta de Lei seja apreciada, discutida e 

ao final aprovada pelos Ilustres Vereadores (as), em REGIME DE URGÊNCIA nessa 

ilustre casa de leis, nos termos do Art. 75 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Brasil Novo. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Outubro de 2018. 

 

 

_________________________________________ 
ALEXANDRE LUNELLI 

Prefeito Municipal  


